
PRãFE!TtiRÀ OE lnstituto de Previdência do
Município de Caucaia

PORTARIA NO 08, DE 12 DE J U N HO 2023,

Concede diárias na forma que indica
e da outras Providências'

O pRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO DE

CAUCAIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art 58 rnc sos

e lX da Lei no 3 269 de 14 de iulho de 2021,

CQNSIDERANDO o disposto no Art.'l 26da Lei complementar no 01' de 23 de

dezembro de 2009:

CoNSIDERANDO o disposto no Decreto no 1.261, de 23 de março de 2022''

RESOLVE

ATt" 1O CONCEDER AO SCryidOT, ALEXANDRE CAVANCANTE IMOREIRA

matrÍcula 71136,03 (três) diárias no valor de RS RS 750,00 (setecentos e

cinquenta reais), para'taze,r face às despesas Com viagern a Foz do lguaçu'PR

no período de'14 a'16 de junho. para representar_o lnstituto de Previdência

tVunicipat no 560 CONGRE'SSO NnCIONAL DA ASSOCIAÇÃO BTl:lLElRA

DE tNSTITUIÇOES DE PREVIDÊNCIA ESTADUAIS E rÚUNICIPAIS

ABIPEN.

AÉ. 20 As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta.da dotação

orçamentária propria do lnstituto de Previdência do Município de Caucaia'

consignada no vigente orçamento'

Art. 30 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação'

cABINETE Do PRESIDENTÊ DO INSTITUTo DE PREVIDÊNcIA DO

MUNICíP|o DE CAUCAIA, em 12 de junho de2023'

i, r.' u.t ot-, ),iStt*t,'t^6J };,'l+c't*'-
ír/iiiela Zarania dê Sousa

Presidente

RUA PADRE ROMUALDO, l7S * FONÉBAX; (85)3342-8004 - e-mail: iPm@caucaia.ce,gov'br
- CAUCAIA - CEcEP 6 1 "600-020 -. c l{P.Iis{F 05.309" 627 I }AM - 42

{ê/


